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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIAPRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISACoordenadoria de Ações e Programas EstratégicosNúcleo de Gestão de Programas Estratégicos

EDITAL Nº 39, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023
ABERTURA DE VAGAS PARA RECONHECIMENTO DE DIPLOMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU (MESTRADO E DOUTORADO) PRESENCIAIS,EXPEDIDOS POR INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR ESTRANGEIRAS

A Pró-reitoria de Pós-graduação e Pesquisa (PRPGP) torna pública as alterações referentes ao Editalde abertura de vagas para reconhecimento de diplomas de pós-graduação presenciais, expedidos porinstituições de ensino superior estrangeiras. As alterações estão destacadas em amarelo.

1. DA FINALIDADE1.1. Este edital é destinado ao acolhimento de pedidos de reconhecimento de diplomas de cursosde pós-graduação presenciais, em nível de mestrado e doutorado, expedidos por instituições de ensinosuperior estrangeiras, em conformidade com as seguintes legislações: Lei no. 9.394/1996, de 20 dedezembro de 1996; Portaria Normativa nº 22, de 13 de dezembro de 2016; Resolução nº 1, daCNE/CES, de 25 de julho de 2022; Resolução UFSM nº 132, de 05 de junho de 2023.

2. DO CRONOGRAMALançamento do Edital 23/10/2023Abertura das vagas no portal Carolina Bori 30/10/2023Data limite para solicitação do reconhecimento 28/06/2024

3. DO NÚMERO DE PROCESSOS3.1. A Universidade Federal de Santa Maria apreciará, durante a vigência deste edital, o númerode pedidos de reconhecimento de diplomas de mestrado e doutorado, de acordo com a distribuiçãoestabelecida na tabela 1.
Tabela 1. Número de vagas, de acordo com as áreas, que constam na PlataformaCarolina Bori.

ÁREAS DISPONIVEIS NA PLATAFORMA CAROLINA BORI NÚMERO DE VAGAS
MESTRADO DOUTORADO

CIÊNCIAS AGRÁRIAS
AGRONOMIA 02 02
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS 01 01
ENGENHARIA AGRÍCOLA 01 01
EXTENSÃO RURAL 01 01
MEDICINA VETERINÁRIA 01 01
RECURSOS FLORESTAIS E ENGENHARIA FLORESTAL 01 01
ZOOTECNIA 01 01

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
BIOQUÍMICA 01 01
FARMACOLOGIA 01 01

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
http://portal.mec.gov.br/docman/julho-2022-pdf/239261-rces001-22/file
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/345/2018/04/Portaria_Normativa_n__22_de_13.12.2016.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/345/2023/06/RES_UFSM_2023_132.pdf
http://portal.mec.gov.br/docman/julho-2022-pdf/239261-rces001-22/file


2
ZOOLOGIA 01 01

CIÊNCIAS DA SAÚDE
ENFERMAGEM 01 01
FARMÁCIA 01 01
FONOAUDIOLOGIA 01 01
ODONTOLOGIA 01 01

CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA
CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 01
FÍSICA 01 01
MATEMÁTICA 01
METEOROLOGIA 01 01
QUÍMICA 01 01

CIÊNCIAS HUMANAS
EDUCAÇÃO 01 01
FILOSOFIA 01 01
GEOGRAFIA 01
HISTÓRIA 01
POLÍTICA INTERNACIONAL 01
PSICOLOGIA 01 01
SOCIOLOGIA 01 01

CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
ADMINISTRAÇÃO 01 01
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 01
ARQUITETURA E URBANISMO 01
CIÊNCIAS CONTÁBEIS 01
COMUNICAÇÃO 01 01
DIREITOS ESPECIAIS 01
ECONOMIA 01

ENGENHARIAS
ENGENHARIA CIVIL 01 01
ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 01 01
ENGENHARIA ELÉTRICA 01 01
ENGENHARIA MECÂNICA 01
ENGENHARIA QUÍMICA 01 01
ENGENHARIA SANITÁRIA 01 01

LINGÜÍSTICA, LETRAS E ARTES
ARTES 01 01
LETRAS 01 01

MULTIDISCIPLINAR
CIÊNCIAS AMBIENTAIS 01
ENGENHARIA/TECNOLOGIA/GESTÃO 01
ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA 01
MEIO AMBIENTE E AGRÁRIAS 01
SAÚDE E BIOLÓGICAS 01
SOCIAIS E HUMANIDADES – PROFISSIONAL 01

Total de vagas 48 31

3.2. O interessado deverá definir o Programa de Pós-graduação (PPG) conforme exposto na Tabela2, que apresenta os PPGs correspondentes a cada uma das áreas disponíveis na Plataforma CarolinaBori. A indicação do PPG deverá ser feita no Anexo 1.



3
Tabela 2. Lista de Programas de Pós-graduação na UFSM.ÁREAS DISPONIVEIS NA PLATAFORMACAROLINA BORI PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO NA UFSM

CIÊNCIAS AGRÁRIAS
AGRONOMIA

AGRONOMIA
AGRONOMIA-AGRICULTURA E AMBIENTE-CESNORS
CIÊNCIA DO SOLO

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOS ALIMENTOS
ENGENHARIA AGRÍCOLA ENGENHARIA AGRÍCOLA
EXTENSÃO RURAL EXTENSÃO RURAL
MEDICINA VETERINÁRIA MEDICINA VETERINÁRIARECURSOS FLORESTAIS E ENGENHARIAFLORESTAL ENGENHARIA FLORESTAL
ZOOTECNIA ZOOTECNIA

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
BIOQUÍMICA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOQUÍMICA TOXICOLÓGICA)
FARMACOLOGIA FARMACOLOGIA
ZOOLOGIA BIODIVERSIDADE ANIMAL

CIÊNCIAS DA SAÚDE
ENFERMAGEM ENFERMAGEM

SAÚDE E RURALIDADES
FARMÁCIA CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
FONOAUDIOLOGIA DISTÚRBIOS DA COMUNICAÇÃO HUMANA
ODONTOLOGIA CIÊNCIAS ODONTOLÓGICAS

CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA
CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (INFORMÁTICA)
FÍSICA FÍSICA
MATEMÁTICA MATEMÁTICA
METEOROLOGIA METEOROLOGIA
QUÍMICA QUÍMICA

CIÊNCIAS HUMANAS
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO
FILOSOFIA FILOSOFIA
GEOGRAFIA GEOGRAFIA
HISTÓRIA HISTÓRIA
POLÍTICA INTERNACIONAL RELAÇÕES INTERNACIONAIS
PSICOLOGIA PSICOLOGIA
SOCIOLOGIA CIÊNCIAS SOCIAIS

CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
ARQUITETURA E URBANISMO ARQUITETURA, URBANISMO E PAISAGISMO
CIÊNCIAS CONTÁBEIS CIÊNCIAS CONTÁBEIS
COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO
DIREITOS ESPECIAIS DIREITO
ECONOMIA ECONOMIA E DESENVOLVIMENTO

ENGENHARIAS
ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL
ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA
ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA
ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA
ENGENHARIA SANITÁRIA ENGENHARIA AMBIENTAL

LINGÜÍSTICA, LETRAS E ARTES
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ARTES ARTES VISUAIS
LETRAS LETRAS

MULTIDISCIPLINAR
CIÊNCIAS AMBIENTAIS CIÊNCIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL
ENGENHARIA/TECNOLOGIA/GESTÃO EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA EDUCAÇÃO MATEMÁTICA E ENSINO DE FÍSICA
MEIO AMBIENTE E AGRÁRIAS AGROBIOLOGIA

AGRONEGÓCIOS
SAÚDE E BIOLÓGICAS GERONTOLOGIA
SOCIAIS E HUMANIDADES - PROFISSIONAL PATRIMÔNIO CULTURAL

4. DA DOCUMENTAÇÃO
4.1. O processo de reconhecimento de diploma será instaurado mediante a apresentação pelointeressado dos documentos listados abaixo, os quais deverão ser enviados exclusivamente viaPlataforma Carolina Bori (verificar os procedimentos constantes no item “5. DO PROCESSO DESOLICITAÇÃO” do presente Edital). Entre parênteses, em subsequência de cada documentorequisitado abaixo, está indicado o respectivo campo/espaço onde cada documento deve ser anexadona Plataforma Carolina Bori.
I – Requerimento específico e padrão dirigido ao Reitor da UFSM, solicitando o reconhecimento emnível nacional do diploma de pós-graduação declarando a aceitação de condições ecompromissos, o qual incluirá declaração de autenticidade dos documentos apresentados(Anexo 1).(Documentação adicional)
II – Cadastro contendo os dados pessoais e, quando for o caso, informações acerca de vinculaçãoinstitucional que mantenha no Brasil (Anexo 2);(Documentação adicional)
III – Documento de identidade do requerente;(Documento de Identificação Pessoal)
IV – Cópia do diploma devidamente registrado pela instituição responsável pela diplomação, deacordo com a legislação vigente no país de origem em observância aos acordos internacionaisfirmados;(Cópia do Diploma)
V – Cópia eletrônica da dissertação ou tese, em formato .pdf, contendo o registro do processoavaliativo e aprovação pela banca examinadora, acompanhado dos registros pertinentes aodiploma, autenticada pela instituição de origem, acompanhada dos seguintes documentos einformações:(Exemplar da Tese)

a) ata ou documento oficial da instituição de origem, contendo a data da defesa, o título dotrabalho, a sua aprovação e conceitos outorgados; e(anexar no campo ‘Outros’, caso esse documento esteja separado da dissertação/tese)
b) nomes dos participantes da banca examinadora e do(a) orientador(a) acompanhados dosrespectivos currículos resumidos e a indicação do link de acesso ao site contendo osrespectivos currículos completos; e

http://carolinabori.mec.gov.br/
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(anexar no campo ‘Outros’, caso esse documento esteja separado da dissertação/tese)

c) caso o programa de origem não preveja a defesa pública da dissertação/tese, deve o alunoanexar documento emitido e autenticado pela instituição de origem, descrevendo osprocedimentos de avaliação de qualidade da dissertação/tese, e adotados pela instituição,inclusive avaliação cega emitida por parecerista externo;(Outros)
VI – Comprovante de defesa do trabalho perante Comissão examinadora ou equivalente;(Documentos de Defesa)
VII – Cópia do histórico escolar, emitido pela instituição estrangeira responsável pela diplomação,descrevendo as disciplinas ou atividades cursadas, com os respectivos períodos e carga horáriatotal, indicando a frequência e o resultado das avaliações em cada disciplina;(Cópia do Histórico Escolar)
VIII – Descrição resumida das atividades de pesquisa realizadas e Curriculum no formato Lattes ouCurriculum vitae;(Descrição das Atividades de Pesquisa)(Trabalhos Científicos)
IX –Resultados da avaliação externa do curso ou programa de pós-graduação da instituição, quandohouver, e outras informações existentes acerca da reputação do programa indicadas emdocumentos, relatórios ou reportagens.(Informações Institucionais)
X – Comprovante de concessão de licença de afastamento, se servidor ou empregado público;(Documentação adicional)
XI – Documentos comprobatórios da permanência no exterior, durante o Curso do qual obteve odiploma;(Documentação adicional)
XII – Declaração pessoal que não há processo de reconhecimento aberto em outra instituição, e, sefor o caso, que o diploma foi submetido e denegado o reconhecimento, por outra Instituição deEnsino Superior (Anexo 3).(Documentação adicional)
4.2. Os documentos de que tratam os incisos IV, V (documento 'a') e VII deverão ser registradospor instituição estrangeira responsável pela diplomação, de acordo com a legislação vigente no paísde origem, apostilado no caso de sua origem ser de um país signatário da Convenção de Haia(Resolução CNJ no 228, de 2016, do Conselho Nacional de Justiça) ou autenticado por autoridadeconsular competente, no caso de país não signatário.
4.3. No caso de cursos ou programas ofertados em consórcios ou outros arranjos colaborativosentre diferentes instituições, o requerente deverá apresentar cópia da documentação que fundamentaa cooperação ou o consórcio, bem como a comprovação de eventuais apoios de agências de fomentointernacionais ou nacionais ao projeto de colaboração.
4.4. No caso de dupla titulação obtida no exterior, o requerente poderá solicitar, em processosdistintos, o reconhecimento dos dois diplomas mediante a apresentação de cópia da documentação
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que comprove a existência do programa de dupla titulação bem como projeto pedagógico ouorganização curricular que deu origem à dupla titulação.

5. DO PROCESSO DE SOLICITAÇÃO
5.1. O requerente deverá solicitar o reconhecimento do diploma através de inscrição na PlataformaCarolina Bori, informando a Universidade Federal de Santa Maria como instituição reconhecedora,o nível de formação pretendido e o Curso de Pós-Graduação respectivo na UFSM, e anexando todosos documentos listados no item 4 deste edital.
5.2. A Pró-reitoria de Pós-graduação e Pesquisa (PRPGP), juntamente com a Secretaria deAssuntos Internacionais (SAI) (ou outra que venha a substituí-la) procederão, com o examepreliminar do pedido e emitirão despacho saneador acerca da adequação da documentação exigidaou da necessidade de complementação, bem como da existência de curso de mesmo nível ou áreaequivalente.5.2.1. Inexistindo curso de mesmo nível ou área equivalente na instituição, ou ainda que o cursofora realizado na modalidade à distância ou semipresencial, o interessado serácomunicado do encerramento do processo.
5.3. Constatada a adequação da documentação, a instituição emitirá a guia para recolhimento dataxa incidente sobre o pedido (conforme item 6.1) e comunicará o requerente.
5.4. Constatada a comprovação do pagamento da taxa administrativa, a PRPGP procederá aabertura do Processo Administrativo Eletrônico, juntando os documentos anexados na PlataformaCarolina Bori pelo requerente.5.4.1.O requerente poderá acompanhar a tramitação interna do processo pelo Portal deDocumentos da UFSM, informando o número que será encaminhado pela PRPGP ao e-mail cadastrado na solicitação da Plataforma Carolina Bori.
5.5. A PRPGP e o Comitê de Internacionalização da SAI (ou outra que venha a substituí-la),conduzirão o processo de avaliação.
5.6. A instituição, dentro do prazo de 180 dias, contados a partir da admissão do processo,procederá ao exame do pedido, elaborando parecer circunstanciado e informando o requerente sobreo resultado da análise, que poderá ser pelo deferimento ou indeferimento do reconhecimento dodiploma.5.6.1.A admissão do processo de análise do pedido de reconhecimento ocorrerá após aapresentação na Plataforma Carolina Bori, pelo requerente, de todos os documentosconsignados pelo presente Edital, seguido de pagamento de taxa, conforme descrito noitem 5.4 e 6, permitindo a abertura do Processo Eletrônico Nacional (PEN) pela PRPGP,para que haja tramitação e despachos das instâncias internas competentes na UFSM quetratam da matéria.
5.7. Nos casos de deferimento pela PRPGP, compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão– CEPE da UFSM, analisar e emitir decisão final de aprovação da equivalência de diplomas queforem submetidos ao processo de reconhecimento.5.7.1.Em caso de indeferimento pela PRPGP caberá interposição de recurso, à PRPGP, noprazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da cientificação:a) a PRPGP encaminha o recurso ao Comitê de Internacionalização da SAI da UFSM paraanálise e emissão de parecer, e em mantendo-se a decisão, ao CEPE da UFSM.

http://carolinabori.mec.gov.br/
http://carolinabori.mec.gov.br/
https://portal.ufsm.br/documentos/publico/processo/consulta.html
https://portal.ufsm.br/documentos/publico/processo/consulta.html
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5.8. Em caso de aprovação pelo CEPE da UFSM, concluído o processo de reconhecimento dodiploma, o (a) requerente deverá entregar o diploma original aos cuidados da UFSM e a PRPGPencaminhará o processo ao Núcleo de Controle Acadêmico da PRPGP da UFSM, para oapostilamento e assinatura do seu termo pelo (a) dirigente da Instituição, conforme o previsto nalegislação para os títulos conferidos por instituições de ensino superior brasileiras.5.8.1.O apostilamento do reconhecimento do diploma será feito em até 30 (trinta) dias após aapresentação dos documentos originais.5.8.2.A retirada do diploma apostilado é de inteira responsabilidade do requerente, podendoser realizado por este ou por terceiros munido de procuração.
5.9. No caso de a solicitação de reconhecimento de diploma ser denegada pela UFSM, o(a)interessado(a), superadas todas as instâncias de recurso da instituição educacional, terá direitoa nova solicitação em outra universidade.5.9.1.Em caso de indeferimento da solicitação de reconhecimento de diploma pela UFSM,procedimentos poderão ser tomados pelo Requerente, conforme disposto no Art. 12 daResolução UFSM nº 132, de 05 de junho de 2023.
5.10. Em casos especiais a UFSM poderá adotar o procedimento de tramitação simplificada, deacordo com o previsto no Art. 20 e Art. 21 da Resolução nº 1, de 25 de julho de 2022.
5.11. A PRPGP, não se responsabiliza se o requerente não conseguir completar o preenchimentoda solicitação na Plataforma Carolina Bori por motivo de ordem técnica dos recursos computacionais,falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como de outros fatorestécnicos que impossibilitem o processamento das informações.
5.12. A responsabilidade da inscrição via web, pagamento da taxa administrativa (após análisedocumental) e a documentação necessária à avaliação do pedido são exclusivamente do Requerente.
5.13. Conforme artigos 18 a 21 da Lei no 9.784/1999:
I- É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou autoridade que (Art. 18):i- tenha interesse direto ou indireto na matéria;ii- tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou representante, ou se taissituações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau;iii- esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou respectivo cônjugeou companheiro.
II- A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à autoridadecompetente, abstendo-se de atuar. A omissão do dever de comunicar o impedimento constituifalta grave, para efeitos disciplinares (Art. 19).
III- Pode ser arguida a suspeição de autoridade ou servidor que tenha amizade intima ou inimizadenotória com algum dos interessados ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentese afins até o terceiro grau (Art. 20).
IV- O indeferimento de alegação de suspeição podera ́ ser objeto de recurso, sem efeito suspensivo(Art. 21).

6. DA TAXA ADMINISTRATIVA6.1. O pagamento da taxa administrativa de Reconhecimento de Diplomas de Pós-Graduaçãosomente será necessário após a constatação da adequação da documentação, quando a instituição

https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/345/2023/06/RES_UFSM_2023_132.pdf
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=239261-rces001-22&category_slug=julho-2022-pdf&Itemid=30192
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emitirá as guias para o pagamento. O valor da taxa foi estabelecido pelo Conselho de Curadores daInstituição (processo 23081.045261/2016-77) em R$ 2.000,00 (dois mil reais).
6.2. No caso em que a análise documental resultar positiva, a instituição emitirá e enviará para oe-mail informado no Anexo 2 a Guia de Recolhimento da União (GRU). O pagamento da taxa (GRU)deverá ser feito apenas através do Banco do Brasil, opção pagamento GRU.
6.3. Após o pagamento, o candidato deverá anexar o comprovante de pagamento na solicitaçãogerada na Plataforma Carolina Bori, e informar à PRPGP, pelo e-mail utilizado para o envio do boleto.Se houver inconsistência, o pagamento não será identificado e, como consequência, o processo serácancelado.
6.4. Não será aceito agendamento de pagamento como comprovante de pagamento da taxaadministrativa.
6.5. Em nenhuma hipótese haverá restituição dos valores pagos na taxa em decorrência da nãoaprovação do pedido de reconhecimento.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS7.1. A inscrição neste Edital implica na aceitação irrestrita, por parte do requerente, das normasgerais do processo e das informações/orientações estabelecidas e todas as demais instruções queeventualmente vierem a ser expedidas e publicadas posteriormente.
7.2. Constitui-se responsabilidade do requerente a leitura integral do Edital, o conhecimento plenodas Instruções/orientações e o acompanhamento das publicações dos resultados.
7.3. O requerente responderá administrativa, civil e criminalmente pela falsidade das informaçõesprestadas e da documentação apresentada.
7.4. Os casos omissos relativos ao reconhecimento de diplomas serão analisados pela PRPGP,com a assessoria do Comitê de Internacionalização da SAI, e, após decisão, será dado trâmite aoprocesso.
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ANEXO 1

REQUERIMENTO PARA O RECONHECIMENTO DE DIPLOMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EXPEDIDO POR INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIORESTRANGEIRA
Eu, ____________________________________________________, de nacionalidade________________, estado civil _______________, documento de identidade nº (ou número dePassaporte, se estrangeiro) ___________________, venho requerer a abertura de processoadministrativo eletrônico para o reconhecimento do meu diploma de ( ) Mestre ( ) Doutor em________________________________________________________ obtido na Universidade______________________________________ em _____________________(cidade)_______________________ (país) como equivalente ao título obtido no Brasil, no Programa de Pós-graduação em _______________________________________, ofertado pela UFSM.

Para tanto, declaro estar ciente e aceitar as condições, termos e compromissos estabelecidos pelaResolução UFSM nº 132, de 05 de junho de 2023 e pelo Edital vigente. Para instrumentalização doprocesso, anexo os documentos exigidos pela referida Resolução e por este Edital.

(Cidade, Estado, País), ______ de _________________ de _______.

________________________________Assinatura do Requerente

https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/345/2023/06/RES_UFSM_2023_132.pdf
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ANEXO 2

CADASTRO DO REQUERENTE DO RECONHECIMENTO DE DIPLOMADE PÓS-GRADUAÇÃO EXPEDIDO POR INSTITUIÇÃO DE ENSINOSUPERIOR ESTRANGEIRA
Nome do requerente: ______________________________________________________________Nacionalidade:___________________________ Estado civil: _________________________Documento de identidade nº ____________________ Expedido por: ____________________(ou número de Passaporte, se estrangeiro)Endereço residencial:________________________________ nº_____ complemento: ________Cidade______________________________________ UF:________ CEP:_______________Endereço profissional:______________________________ nº____ complemento: _________Cidade:____________________________________ UF: _______ CEP:_________________Telefone(s):____________________________________E-mail:________________________________________

(Cidade, Estado, País), ______ de _________________ de _______.

________________________________Assinatura do Requerente
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ANEXO 3

DECLARAÇÃO(*conforme Portaria Normativa N. 022, de 13 de dezembro de 2016, do MEC)

Eu, ____________________________________________________, documento de identidade nº(ou número de Passaporte, se estrangeiro) ___________________, declaro não estar submetendoo mesmo diploma a processo de reconhecimento a outra Instituição de Ensino Superior,concomitantemente.
Assinalar, se for o caso:( ) Declaro que o Diploma foi submetido e denegado o reconhecimento, por outra Instituição deEnsino Superior.Citar as Instituições:

(Cidade, Estado, País), ______ de _________________ de _______.

________________________________Assinatura do Requerente
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